
 

 

 

INDICAÇÃO 
 

Instalação de Placa de Sinalização de "Rua Sem Saída" 
com maior visibilidade na Rua José Mende Gomes, no 
Bairro Jd.  Maria do Carmo. 

 
CONSIDERANDO que a sinalização atual de “Rua Sem Saída” na Rua José Mendes 
Gomes no Bairro Jardim Mria do Carmo é insuficiente e de baixa visibilidade, o que 
compromete a eficácia da orientação aos condutores;  
 
CONSIDERANDO que, a maioria dos veículos adentram por engano a referida via, 
enfrentando extrema dificuldade para realizar manobras de retorno, o que 
compromete a fluidez do trânsito e causa transtornos à comunidade local;  
 
CONSIDERANDO que a situação representa risco à segurança viária, podendo 
ocasionar acidentes e danos ao patrimônio público e privado, como tem ocorrido 
constantemente, na Manobra os condutores invadem as Calçadas das residências; 
 
CONSIDERANDO que a simples instalação de uma nova placa, com maior dimensão, 
posicionamento adequado e padrão de alta visibilidade, pode minimizar de forma 
eficaz os problemas relatados, através dos moradores da Rua em Referência;  
 
CONSIDERANDO que zelar pela sinalização adequada das vias públicas é dever do 
Poder Executivo Municipal, em consonância com os princípios da segurança e da 
mobilidade urbana; 
 
 INDICO ao Executivo Municipal a Instalação de Placa de Sinalização de "Rua Sem 
Saída" com maior visibilidade na Rua José Mende Gomes, no Bairro Jd.  Maria do 
Carmo. 
Contato (15) 99745 – 4816 Edmilson Marques (Nenê Marques) Assessor Parlamentar. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sorocaba 26 de novembro de 2025 

Toninho Corredor 
Vereador. 
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